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PLACA DE OBRA MUNICIPAL

Para atender a legislação municipal da cidade de São Paulo 
(Art. 16 da Lei Cidade Limpa, nº 14.223), onde o limite de 
área total é de 10 m², fica autorizada a aplicação de placa de 
obra nas dimensões: 

5x2m = 10 m²
Placa principal: 350 cm 
Placa de apoio: 143 cm
Vão 7 cm

Na impossibilidade de instalar as duas 
placas separadamente, é permitida a 
utilização de uma única placa, porém 
acrescida de uma linha branca vertical 
com 7 cm de largura. Essa linha não 
deve invadir a área destinada à placa 
principal, e sim à de apoio.
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PLACA DE OBRA PADRÃO

As placas-padrão (3 m de altura) devem usar linhas-base 
horizontais (grid baseline) com 10cm de distância. Nos demais 
formatos, define-se a distância de cada linha base dividindo a altura 
total da placa por 30 (X= altura/30).

Atenção: Para atender legislações municipais é permitido aplicar a 
placa de obra menor na proporção de 6 x 3 metros. Tendo como 
distribuição de largura: 

Placa maior: 600 cm
Vão: 15 cm
Placa menor: 200 cm


